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O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Presidente da Comissão do 

Concurso tornam públicos os gabaritos oficiais preliminares do modelo padrão da prova objetiva 
seletiva e autoriza a disponibilização, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz, do modelo padrão da prova objetiva seletiva. 

Por questão de segurança, foram aplicadas provas diferenciadas quanto à ordem da 
numeração das questões. Ainda, por questão de segurança, não houve explicitação do tipo de prova 
designado para cada candidato. Assim, para a verificação preliminar das respostas de cada questão, o 
candidato poderá utilizar o modelo padrão da prova e os gabaritos padrões.  

O candidato poderá obter vista da folha de respostas, do gabarito específico de sua prova e 
de seu caderno de prova das 10 horas do dia 21 de julho de 2022 às 18 horas do dia 22 de julho de 
2022 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz, por meio de consulta, incluindo o tipo de prova 
utilizado pelo candidato, os respectivos gabaritos oficiais preliminares e suas folhas de respostas. 
1 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES 
1.1 Gabaritos oficiais preliminares do modelo padrão da prova objetiva seletiva disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz. 
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2 DOS RECURSOS 
2.1 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva 
seletiva disporá do período das 10 horas do dia 25 de julho de 2022 às 18 horas do dia 26 de julho de 
2022 (horário oficial de Brasília/DF), ininterruptamente. 
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2.2 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva seletiva, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz, e seguir as instruções ali contidas. 
2.2.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 2.1 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz, e seguir as instruções ali 
contidas. 
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recursos. 
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.4 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
2.5 Não será aceito recurso via postal, via correio eletrônico, via requerimento administrativo, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TJMA – Juiz Substituto, de 26 de abril de 2022, e suas 
alterações, e com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 A sessão pública de julgamento dos recursos contra os gabaritos oficiais preliminares do modelo 
padrão da prova objetiva seletiva será realizada no dia 24 de agosto de 2022, às 9 horas, no seguinte 
endereço: Auditório do Centro Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, na rua do Egito, 
144, Centro – São Luís/MA. 
3.2 A sessão pública de divulgação do resultado final na prova objetiva seletiva e de convocação para as 
provas escritas discursivas (P2 e P3) será realizada no dia 29 de agosto de 2022, às 9 horas, no seguinte 
endereço: Auditório do Centro Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, na rua do Egito, 
144, Centro – São Luís/MA. 
3.3 O edital de resultado final na prova objetiva seletiva e de convocação para as provas escritas 
discursivas (P2 e P3) será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão e divulgado 
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ma_22_juiz, na data 
provável de 30 de agosto de 2022. 
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